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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7270, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 

  

Estabelece nova especificação para o item "AMBULÂNCIA 
TIPO A SIMPLES REMOÇÃO PICKUP  4X4", a ser adquirido 
com os recursos previstos nas Resoluções SES/MG n.º 7.112, 
de 20 de maio de 2020; n.º 7.134, de 17 de junho de 2020; 
n.º 7.155, de 15 de julho de 2020; e n.º 7.179, de 3 de 
agosto de 2020. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019, e 
considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Complementar Federal n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, 
que regulamenta o §3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área 
da saúde; 
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- a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta 
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração pública e dá outras providências; 

- a Lei Federal 9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece 
normas para as eleições; 

- a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019; 

- a Lei Estadual n.º 13.317, de 24 de setembro de 1999, que 
contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Lei Estadual n.º 23.579, de 15 de janeiro de 2020, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do 
orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o 
exercício financeiro de 2020; 

- o Decreto Federal n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual n.º 45.468, de 13 de setembro de 2010, que 
dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- o Decreto NE nº 113, de 15 de março de 2020, que declara 
situação de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispõe sobre as medidas para 
seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020 

 - o Decreto Estadual nº 47.891, de 20 de março de 2020, que 
reconhece o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada 
pelo agente coronavírus (COVID-19); 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que 
dispõe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES; 
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- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define 
as regras do processo de acompanhamento dos indicadores previstos em 
Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de Acompanhamento e dá 
outras providências; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 05, de 24 de janeiro de 
2020, que Regulamento do Cadastro Geral de Convenentes; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/SECGERAL/AGE nº 01, de 30 de 
janeiro de 2020, que divulga normas eleitorais aplicáveis aos agentes públicos 
da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo estadual e 
recomenda as cautelas administrativas e funcionais para a observância das 
vedações e o integral cumprimento das disposições legais em face das eleições 
municipais do ano de 2020; 

- a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº 06, de 31 de março de 2020, 
que altera a Resolução Conjunta SEGOV/CGE nº. 05;  

- a Resolução SES/MG n.º 7.112, de 20 de maio de 2020, que 
autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento da Secretaria de 
Estado de Saúde a municípios, destinados à aquisição de veículos para a 
expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Resolução SES/MG n.º 7.134, de 17 de junho de 2020, que 
autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento da Secretaria de 
Estado de Saúde a municípios, destinados à aquisição de veículos para a 
expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS); 

- a Resolução SES/MG n.º 7.155, de 15 de julho de 2020, que 
autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento da Secretaria de 
Estado de Saúde a municípios, destinados à aquisição de veículos para a 
expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS); e 

- a Resolução SES/MG n.º 7.179, de 3 de agosto de 2020, que 
autoriza o repasse de recursos financeiros de investimento da Secretaria de 
Estado de Saúde a municípios, destinados à aquisição de veículos para a 
expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS); 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º – Estabelecer nova especificação para o item "AMBULÂNCIA 
TIPO A SIMPLES REMOÇÃO PICKUP  4X4", a ser adquirido pelos Municípios 
beneficiados com esse tipo de veículo, conforme indicado nas Resoluções 
SES/MG n.º 7.112, de 20 de maio de 2020; n.º 7.134, de 17 de junho de 2020; 
n.º 7.155, de 15 de julho de 2020; e n.º 7.179, de 3 de agosto de 2020, que 
passa a ser aquela prevista no Anexo Único desta Resolução.  

  

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Belo Horizonte, 22  de outubro de 2020. 

  

  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Estado de Saúde 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7270, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAÇÃO 
DA ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
(R$) 

AMBULÂNCIA TIPO A 
SIMPLES 
REMOÇÃO PICKUP 4X4 

Veículo tipo pick-up cabine 
simples, com tração 4x4, zero 
km, air-bag para os ocupantes da 
cabine, freio a.b.s. nas quatro 
rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, 
adaptado para ambulância de 
simples remoção, implementado 
com baú de alumínio ou de 
plástico resistente de fibra de 
vidro, adaptado com portas 
traseiras. Com capacidade mínima 
de carga 1.000 kg motor; potência 
mínima 100 cv 

0KM, FABRICADO, NO 
MAXIMO, HA 6 (SEIS) 
MESES, COM TODOS OS 
ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, 
CONFORME LEGISLACAO 
EM VIGOR. 

185.000,00 

  

  

 


